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 artigo 27.º do Decreto-Lei n.º115/2006 de 14 de Junho 

3
 cfr. ata n.º39 de Plenário de Conselho Local de Ação Social de Tarouca 
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9 Taxa de Crescimento Migratório: Saldo migratório observado durante um determinado período de tempo, normalmente um ano 
civil, referido à população média desse período (habitualmente expressa por 100 (10^2) ou 1000 (10^3) habitantes). 
10 Taxa Bruta de Nupcialidade: Número de casamentos observado durante um determinado período de tempo, normalmente um ano 
civil, referido à população média desse período (habitualmente expressa em número de casamentos por 1000 (10^3) habitantes (INE, 
2011); 
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11 Taxa Bruta de Divórcio: Número de divórcios observado durante um determinado período de tempo, normalmente um ano civil, 
referido à população média desse período (habitualmente expressa pelo número de divórcios por 1000 (10^3) habitantes (INE, 2011). 
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 Necessidades Educativas Especiais 
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 Associação de Farmácias Portuguesas, 2011. 
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6. AÇÃO SOCIAL 
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Subsídio mensal 
vitalício

760 11
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367 175 192 149 61 97 60
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